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ASSUNTO: Esclarecimento sobre atendimento às especificações do Termo de 
Referência 
EMPRESA: FUTURA CLIMATIZAÇÃO E ENERGIA RENOVÁVEL DISTRIBUIDORA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 30.430.226/0002-74 
ENDEREÇO: Rua Antônio Orrico, nº 315 – Jequié/BA – CEP 45.203-132 
Prezados, 
Em análise à proposta apresentada pela empresa FUTURA CLIMATIZAÇÃO E 
ENERGIA RENOVÁVEL DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS, referente 
ao Item 11 do certame, a Comissão Permanente de Licitação informa que: 
O Termo de Referência, no item 1.1.1 (Identificação dos Itens), estabelece de 
forma expressa que o equipamento a ser fornecido deve possuir capacidade de 
60.000 BTUs. 
Contudo, na proposta enviada pela licitante, verificou-se que o equipamento ofertado: 
APARELHO ELGIN – Piso Teto Eco Inverter – PVFI60C2DA / PVFE60C2VA 
apresenta capacidade de 58.000 BTUs, divergindo da especificação mínima exigida 
no TR. 
Dessa forma, o item não atende às especificações técnicas determinadas no Termo 
de Referência, caracterizando não conformidade para o Item 11. 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

ITALO GUSMÃO FERNANDES 
TAE (AREA: ENGENHARIA ELÉTRICA) 
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